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Processo nº: 10215.720599/2018-77 

Interessado: Ministério da Fazenda – Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santarém, Pará.  

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DRF/SAN Nº 1/2018 

 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santarém, Pará, por intermédio do Setor de Gestão 

Corporativa – SOCOR, torna público que fará realizar o CREDENCIAMENTO Nº 1/2018, regido 

pela Lei 8.666/93 e em conformidade com o com o constante no e-processo 10215.720599/0918-

31, no período de 22/10/2018  a 22/11/2018, com o seguinte objetivo e formas de participação: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Credenciamento de Instituições Financeiras visando a operacionalização de “Conta-

Depósito vinculada – Bloqueada para Movimentação” (aberta em nome da empresa 

contratada e exclusivamente para provisionamento de valores a título de garantia do 

cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e outras, em relação à mão de obra das 

empresas contratadas para prestação de serviços de forma contínua por meio de dedicação 

exclusiva de mão-de-obra) nos termos da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 5/2017, 

MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE Termo de Cooperação Técnica com a DRF/SAN.  

1.1.1 Instituição financeira (de acordo com a Lei 7.492/86): pessoa jurídica de direito 

público ou privado que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou 

não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, 

intermediação ou administração de valores mobiliários. 

 

2. DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

2.1 O Edital e seus anexos estão disponíveis no site RFB no endereço  

http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/licitacoes-e-contratos/anexos, ou para envio, devendo 

ser formalmente solicitados através do e-mail drfsan-licitacoes@receita.fazenda.gov.br . 

 

3. DA FORMA E PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

3.1 Instituições Bancárias aptas e interessadas em celebrar Termo de Cooperação Técnica 

com vistas a operacionalizar “Conta-Depósito vinculada – Bloqueada para Movimentação” 

deverão encaminhar sua manifestação de interesse ao e-mail drfsan-

licitacoes@receita.fazenda.gov.br , a qualquer tempo no período de 22/10/2018  a 22/11/2018.     

3.2 A manifestação de interesse deverá seguir o modelo constante no APENSO I deste Edital. 
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3.3 Não haverá procedimento de classificação das manifestações, sendo que todas as 

Instituições Bancárias que se manifestarem e atendam às exigências, celebrarão Termo de 

Cooperação Técnica com a DRF/SAN.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão habilitar-se para o presente credenciamento as instituições financeiras 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de Banco Múltiplo, Comercial ou 

Cooperativo, ou Cooperativas de Crédito, que atendam as condições deste Edital e seus anexos, 

obedecida a legislação vigente. 

4.2 Será vedada a participação de instituições quando: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

c) declaradas inidôneas por ato do Poder Público. 

4.3 É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

credenciamento. 

4.4 O recebimento e análise das propostas de adesão ao presente credenciamento ficarão a 

cargo da Comissão Especial de Credenciamento, à qual competirá: 

a) Receber as manifestações de interesse encaminhadas pelas Instituições Bancárias; 

b) Examinar os documentos apresentados de acordo com o disposto neste Edital; 

c) Lavrar ata circunstanciada com o resultado da análise da documentação apresentada, 

ao final da qual deverá emitir seu julgamento; 

d) Analisar e julgar recursos que porventura possam surgir em razão da inabilitação ou 

desclassificação de interessados, que se interpostos deverão obedecer aos moldes do art. 

109 da Lei 8.666/93 e, caso necessário, dirigidos à autoridade competente; 

4.5  Lavrada a ata, a Instituição Bancária será informada do resultado e convocada para 

assinatura do Termo de Cooperação Técnica. 

4.6  Para cada Termo de Cooperação será autuado processo específico que seguirá os 

trâmites legais aplicáveis. 

4.7  O Termo de Cooperação Técnica terá eficácia plena após a publicação de seu extrato 

através de imprensa oficial. 

 

5.  DA HABILITAÇÃO 

5.1  As  empresas   interessadas   em   se   credenciarem  deverão   apresentar   os   seguintes  

documentos: 
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a)   Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações devidamente 

registradas, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria ou ato 

consolidado; 

b)  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro, ou autorização para funcionamento, expedido pelo Banco Central 

do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente; 

c)   Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno uso e goza 

de suas atividades, e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial, ou cópia do 

certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central; 

d)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

e)   Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

medianteaapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), 

nostermosdoTítulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

5.452,de1odemaio de 1943; 

g)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

h)  Prova de regularidade fiscal quanto ao débito municipal do domicílio sede da 

proponente, ouequivalente, na forma da Lei; 

i)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FFGTS);  

j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 

k) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7°da Constituição 

Federal; 

l) Indicação de representante legal da proponente, com a respectiva documentação, para 

praticar todos os atos necessários em nome da Instituição Financeira, em todas as etapas 

deste Credenciamento e para o exercício de direitos e assunção das obrigações 

decorrentes do contrato. 

5.2  Os   documentos  necessários  poderão  ser  apresentados  em  original,  ou  por  qualquer  
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processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial ou 

autenticada por membro da Comissão Especial de Credenciamento mediante exibição do original. 

5.3  Dos documentos acima listados, poderão ser dispensados os itens "a" e "b" em se tratando 

de Instituição Bancária devidamente habilitada pelo Banco Central - BACEN. 

 

6. DO DESCREDENCIAMENTO 

6.1 O presente credenciamento tem caráter precário. Caso não tenha mais interesse no objeto, 

a qualquer momento, o CREDENCIADO poderá solicitar descredenciamento. 

6.1.1 O CREDENCIADO que desejar iniciar o processo de descredenciamento deverá 

solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

6.2  O CREDENCIADO, o Usuário ou a Administração podem denunciar o credenciamento, 

caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e no cumprimento das normas 

fixadas neste Edital ou na legislação pertinente. 

6.3  A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se o 

Credenciado deixar de executar o acordado. 

6.4  Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

 

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

7.1  Executar o serviço em conformidade com as condições estipuladas por este Edital, na 

Solicitação de Credenciamento e no Termo de Cooperação Técnica, dentro dos parâmetros e 

rotinas estabelecidos, observando as recomendações de boa técnica, norma e legislação; 

7.2  Dar ciência ao CREDENCIANTE dos motivos de ordem técnica que impossibilitem a 

execução dos serviços dentro do prazo previsto na requisição de serviços ou quando verificar 

condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos 

serviços; 

7.3  Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

7.4  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse do CREDENCIANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 

da execução dos serviços; 

7.5  Demais   responsabilidades    previstas   na  Cláusula  Quinta  do  Modelo   de   Termo   de  

Cooperação, Adendo III deste Edital. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

8.1  Colocar  à  disposição do CREDENCIADO todas  as informações necessárias  à  execução  
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dos serviços; 

8.2  Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao 

seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer 

fatos que exijam medidas corretivas; 

8.3  Atestar a execução do objeto por meio de servidor (es) especificamente designado(s); 

8.4  Demais responsabilidades previstas na Cláusula Quarta do Modelo de Termo de 

Cooperação, Adendo III deste Edital. 

 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1  O fluxo operacional dos serviços se dará conforme a Cláusula Terceira do Modelo de 

Termo de Cooperação, Apenso III deste Edital. 

 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, quem: 

a)  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

credenciamento; 

b)   Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)   Falhar ou fraudar na execução do objeto; 

d)   Comportar-se de modo inidôneo; 

e)   Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta; 

g)  Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não iniciar a execução do 

objeto, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

credenciamento. 

10.2 A Credenciada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Credenciante; 

b) Descredenciamento; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 

dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Credenciada ressarcir a Credenciante pelos prejuízos causados. 
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10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Credenciada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas se dará através de processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Credenciada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

10.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1  A presente contratação não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, 

sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO DA ADJUDICATÁRIA 

12.1  Até 02 (dois) dias antes da data fixada para início do credenciamento, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de Credenciamento 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico com a drfsan-

licitacoes@receita.fazenda.gov.br, até às 17:30 horas, no horário oficial do Brasília/DF. 

12.2  Caberá à Comissão de Credenciamento decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

12.3  Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação 

desse procedimento. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

13.1 A documentação encaminhada pelos interessados será examinada pela Administração no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para avaliação sobre a observância das regras previstas neste 

Edital. 

13.2 Após homologação do credenciamento, o CREDENCIANTE encaminhará a cada 

CREDENCIADO o respectivo Termo de Homologação do Credenciamento. 
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14. DA VIGÊNCIA DOS TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICAS 

14.1  Os Termos de Cooperação Técnica terão prazo de vigência de (60) sessenta meses, 

contados da data da assinatura do instrumento. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1 A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União será 

providenciada pelo CREDENCIANTE até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 

16. DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, com exceção 

do que trata o objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, 

celebrado entre os partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste instrumento 

como um todo, único e indivisível. 

 

17. DA RESCISÃO 

17.1  Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer das partes em 

razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim 

pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente 

inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se 

desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os partícipes responsáveis 

pelas obrigações anteriormente assumidas. 

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1  Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de documentos 

relativos a este credenciamento. 

18.2  Aplicam-se   ao   presente   credenciamento   a   Lei  8.666/93  e  demais   normas   legais  

pertinentes. 

18.3  Consultas poderão ser formuladas à Comissão de Credenciamento da DRF/SAN pelo 

email: drfsan-licitacoes@receita.fazenda.gov.br . 

18.4 Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n.° 

8.666/93, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se 

prestem a suprir eventuais lacunas. 

 

19. DO FORO 

19.1 Para dirimir todas as questões oriundas  do  presente  contrato,  será competente  o  Juízo  
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Federal da cidade de Santarém, Estado do Pará. 

 

20.  DOS APENSOS 

 Apenso I - Modelo de Manifestação de Interesse  

 Apenso II - Modelo de Termo de Cooperação Técnica (IN 05/2017) e seus anexos.  
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ANEXO I - Modelo de Manifestação de Interesse 

 

O _________________ (NOME DA INSTITUIÇÃO) DECLARA ter interesse em operacionalizar  

"CONTA DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MANIFESTAÇÃO E AS CONDIÇÕES 

DE SUA MOVIMENTAÇÃO" nos termos da Instrução Normativa SEGES/MPDG 05/2017, de 26 

de maio de 2017 e suas alterações, mediante celebração de Termo de Cooperação Técnica 

com a Delegacia  da Receita Federal do Brasil em Santarém, Pará. 

 

Dados da Instituição: 

Razão 

Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Telefone(s): 

Endereço eletrônico: 

 

 

Indicação de representante(s) para tratativas administrativas: 

 

Nome: 

CPF: 

Endereço completo: 

Telefone(s): 

Endereço eletrônico: 

 

 

(Local e data) 

 

 

Assinatura do representante da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
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